
 

 

EDITAL PROBIN 03/2014 
 

APROVADOS PROGRAMA DE BOLSAS INSTITUCIONAIS PARA SEMESTRE 2015/1 – 
POR ORDEM ALFABÉTICA 

 

APROVADOS 

 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

ALVARO S. BARCELLOS ALVES 40% 

AMANDA DORS CORACINI 30% 

ANGÉLICA ASSUMPÇÃO 10% 

ARIELE ALMEIDA GOULART 30% 

CAMILA KAIPER 30% 

CARLA FREITAS DELLEPIANE 30% 

CLARISSA BISSACOT COUTINHO 30% 

CLAUDIOMIRO S. TRELHA D. SANTOS 10% 

CRISTIANE ELIZABETE ROBINSON 10% 

DANIELE MELLO TRINDADE 30% 

EDUARDO CORDEIRO DOS SANTOS 50% 

ELISABETE LIEBERKNECHT 50% 

FABIO FREITAS DA SILVEIRA 30% 

FERNANDA ELLY DE ALMEIDA 30% 

FERNANDO FRANKE 10% 

FLAVIO WALTER DATSCH DICKEL 30% 

FRANCISCO HENRIQUE DIAS 50% 

GABRIEL VENTURINI DE OLIVEIRA 10% 

GLAUBER LUIZ PINTO DE JESUS 30% 

GRACIELA VOGEL DA SILVEIRA 30% 

HENRIQUE MINUZZI RAMBORGER 10% 

IRNO LUIZ LORENZZONI 40% 

IVO MAURER 50% 

JAIANE DANDARA PFEIFER 10% 

JEANI ROCHA CASTANHO 30% 

JULINE NASCIMENTO HOMERCHER 30% 

KARINE DAGORT 10% 

LARISSA DOBRACHINSKI MEIRA 30% 



 

 

LAURA KREBS PAZ 10% 

LESSANDRA GRAMINHO BRAGA 10% 

LETICIA BRUM DE CORDOVA 10% 

LUANA DE OLIVEIRA JUNGES 30% 

LUCAS SPENGLER MENGUE 10% 

LUIS ROGERIO PERCHIM DE OLIVEIRA 30% 

LUIZ ALBERTO FAGUNDES JORGENS 50% 

LUIZ ANTONIO DA COSTA BARCELLOS 40% 

LUIZA MELLO CIPRANDI 10% 

MARCELO DE FREITAS ERTHAL 30% 

MARCOS ROGER LEAL NIEDERAUER 10% 

MARINES BIANCHI 40% 

MARJANA WERBES DAL FORNO 10% 

MATEUS VIEIRA PEZZINI 30% 

MERIG MARGARET ADEDE Y CASTRO 40% 

ONEIDE ERNESTO KUMM 30% 

RENAN MARCELO BARASSUOL BECK 50% 

RICARDO DIAS SECCON 10% 

RODRIGO CAMINI 30% 

TAMARA FEIL DE SOUZA 10% 

TATIANE TATSCH 30% 

TIAGO LORO 30% 

TUANE FEIL DE SOUZA 15% 

VAGNER MACHADO FAGUNDES 30% 

VANESSA A. ZANCAN PREVEDELLO 30% 

 

 
 
 



 

 

 
AVISOS 

 
 
 

DO TERMO DE CONCESSÃO. Deverá impreterivelmente ser assinado na Secretaria 

Acadêmica entre 16 de fevereiro e 13 de março, podendo ocorrer do cancelamento do benefício 
conforme dispõe o Art. 11, Inc. IV do Regulamento Geral do PROBIN. 
 

DAS DENÚNCIAS. Qualquer pessoa, matriculada na Universidade de Cruz Alta ou não, poderá 

oferecer denúncia, por escrito ou via e-mail, dirigida a Ouvidoria da Instituição ou diretamente a CIAE 
sobre possíveis irregularidades no processo de seleção da assistência educacional ou de bolsistas em 
situação irregular, não condizente com as diretrizes estabelecidas no Regulamento Geral.  
Parágrafo único. As denúncias eventualmente oferecidas deverão ser devidamente identificadas, sendo 
vedado o anonimato, restando preservadas e sigilosas as declarações prestadas pelo(a) denunciante. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail 

pias@unicruz.edu.br, telefone: (0XX) 55 3321 1532 ou junto ao Programa Intersetorial de Assistência 
Social – PIAS na Secretaria Acadêmica da Universidade de Cruz Alta. 

 
Cruz Alta, 06 de janeiro de 2015. 

 
 
 
 
 

Profª. Msc. Enedina Maria Teixeira da Silva  

Presidenta da Fundação Universidade de Cruz Alta 
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